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art. 6º, inciso II alínea “c” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854212474912 - SEMA 0316 339014 665.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339020 1.000.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339030 385.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339033 810.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339035 1.000.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339036 340.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339039 1.577.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 339093 1.000.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 449051 723.000,00

271011854212474912 - SEMA 0316 449052 2.500.000,00

  TOTAL 10.000.000,00
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2008.
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0974, DE 19 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 6.852.693,53 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso I alínea “f”, art. 6º, inciso II 
alínea “b” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 
2008;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
6.852.693,53 (Seis Milhões, Oitocentos e Cinqüenta e Dois 
Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Cinqüenta e Três 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011812201254535 - SEMA 0101 319011 3.900.000,00

271011854212474912 - SEMA 0116 339039 2.800.000,00

271011854212474912 - SEMA 0116 449052 118.133,53

761010412201254534 - CIDS 0101 449052 34.560,00

  TOTAL 6.852.693,53
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação: da Receita do 
Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de maio de 2008.   
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0953, DE 9 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 20.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso IV alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 

de janeiro de 2008 e art. 40, inciso I da LDO Nº 7.010 de 23 de 
Julho de 2007;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

582012312201254534 - CEASA 0261 469092 20.000,00

  TOTAL 20.000,00
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

582012312201254534 - CEASA 0261 333039 10.000,00

582012312201254534 - CEASA 0261 339047 10.000,00

  TOTAL 20.000,00
           
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2008.   
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0955, DE 9 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 60.774,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso IV alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008 e art. 40, inciso I da LDO Nº 7.010 de 23 de 
Julho de 2007;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
60.774,00 (Sessenta Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011212212571905 - SEDUC 0101 449052 60.774,00

  TOTAL 60.774,00
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

          R$ 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

161011212212571905 - SEDUC 0101 339014 60.774,00

  TOTAL 60.774,00
           
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2008.   
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0960, DE 14 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “c” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 
de janeiro de 2008;

D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

261010618111842589 - PMPA 0301 449052 12.500.000,00

311010618111842590 - CBM 0301 449052 1.500.000,00

401010618111842590 - Polícia Civil 0301 449051 3.000.000,00

522010342112131678 - SUSIPE 0301 449051 2.000.000,00

852010618111842589 - CPC 0301 449051 600.000,00

852010618111842590 - CPC 0301 449051 400.000,00

  TOTAL 20.000.000,00
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de maio de 2008.   
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0961, DE 14 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, 
combinando com o art. 6º, inciso II alínea “a”, item 2 da lei 
Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 2008;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854212474911 - SEMA 0316 339039 500.000,00

  TOTAL 500.000,00
           
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

271011854212474916 - SEMA 0316 339039 500.000,00

  TOTAL 500.000,00
           
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.   

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de maio de 2008.   
aNa JÚLIa CaREPa

Governadora do Estado do Pará
JoSÉ JÚLIo FERREIRa LIma

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças
DECRETo Nº 0962, DE 14 DE maIo DE 2008

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar no valor de R$ 149.000,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, 
§ 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, 
inciso II alínea “c” da lei Orçamentária n° 7.095, de 23 de janeiro de 
2008 e art. 40, inciso II da LDO Nº 7.010 de 23 de Julho de 2007;
D E C R E T A :      
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
149.000,00 (Cento e Quarenta e Nove Mil Reais), para atender 
à programação abaixo:


